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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

 
 
  A Secretaria Municipal de Educação de Presidente Dutra – MA convoca a 
empresa CONSTRUTORA VITORIA - PROJETOS, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ Nº 34.590.954/0001-13 para assinatura do contrato no prazo máximo de 
02(dois) dias úteis, decorrente da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRONICA Nº 002/2025. 

 
  Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Previstas em lei. 
 
  Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 
 

 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra– MA, 28 de abril de 2025. 

 
 
 

____________________________________________ 
Diego Mota Belém 

Secretário Municipal de Educação 
Decreto Nº 003/2025 

 
. 

 

RECEBIDO EM: ____/____/2025. 

 

__________________________________ 
VITORIA - PROJETOS, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA – EMPRESA 
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CONTRATO ADMNISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 290402/2025 
PROC. ADMIN. Nº 0701250002/2025 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2025 
ID CONTRATO: CT290402 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
DUTRA/MA, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
CONSTRUTORA VITORIA - 
PROJETOS, ASSESSORIA E 
SERVICOS LTDA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS E 
QUADRAS POLIESPORTIVAS NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE DUTRA/MA, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra-MA, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, inscrita no CNPJ sob o n. 06.138.366/0001-08, com sede administrativa na 
Avenida Aldir Leda, Centro Administrativo Ciro Evangelista, Tarumã, Presidente Dutra - 
MA, denominada de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal 
de Educação, o Srº Diego Mota Belém, brasileiro, casado, residente e domiciliado no 
Município de Presidente Dutra - MA, inscrito no CPF sob nº 014.202.233-05 e do outro 
lado, a empresa CONSTRUTORA VITORIA - PROJETOS, ASSESSORIA E SERVICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ de nº 34.590.954/0001-13, estabelecida na Avenida Tancredo 
Neves, s/n, Vila Militar, Presidente Dutra – MA, CEP: 65.760-000, denominada de 
CONTRATADA, representada neste ato por seu sócio administrador, o Srº Francisco 
Bonfim Lima Neto, inscrito no CPF sob nº 605.303.353-79, resolvem celebrar o presente 
contrato mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em obras 
de engenharia para a construção de Escolas e Quadras Poliesportivas na Zona Rural do 
Município de Presidente Dutra/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
nos Projetos, anexo(s) do Edital.  
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1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência Pública nº 002/2025 e a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
 
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12(doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  
 
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ 2.771.000,00 (Dois milhões, setecentos e 
setenta e um mil reais). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria na classificação abaixo:  
 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 EDUCAÇÃO 
12 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
12 122 0011 ESTRUTURA FISCAL E TECN. E OPERACIONAL  
12 1220011 1039 0000 AQUISIÇÃO DE EQUIP.CONST.REF.AMPL.DE ESCOLAS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA  
 
5.1 Os pagamentos serão efetuados dentro de até 30 (trinta) dias úteis a contar da entrada 
das notas fiscais na Secretaria Municipal de Fazenda, de acordo com as entregas ou 
medições inerentes à evolução da obra/serviço, em conformidade com o cumprimento do 
Cronograma Físico-Financeiro.  
 
5.1.1 O primeiro pagamento fica condicionado à apresentação pela licitante vencedora da 
ART de execução da obra e da comprovação do recolhimento da caução especificada na 
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Clausula Oitava do Contrato, bem como à apresentação de ART de Fiscalização emitido 
pelo profissional nomeado pelo Município. 
 
5.2 Os pagamentos serão sempre efetuados após as medições inerentes à evolução da obra 
e a fiscalização do responsável designado pelo Município, através de transferência 
bancária, para crédito em conta de titularidade da contratada.  
 
5.3 O pagamento somente será efetuado mediante a comprovação pela contratada de que 
mantém as mesmas condições exigidas para a habilitação com a apresentação de certidões 
negativas de regularidade fiscal e trabalhista ao fiscal, juntamente com a nota fiscal 
apresentada.  
 
5.4 O último pagamento fica vinculado à fiscalização pelo responsável técnico do 
Município, constatando que a obra foi executada em conformidade com as especificações 
do projeto, do Edital e seus anexos.  
 
5.5 Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser 
pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, tendo como base os Índices do mês anterior ao pagamento da parcela.   
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  
 

6.1. O valor inicialmente contratado é fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado.  

6.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se na planilha referencial elaborada 
pela Coordenadoria de Engenharia. 
 
6.3. Após o intervalo de um ano e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.   

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.   
 
6.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

6.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
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6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.   

6.10. O reajuste será realizado por simples apostila, nos termos do artigo 136, II da Lei 
14.133/21.   
 
6.11. O prazo para resposta ao pedido efetuado pelo Contratado para o reajuste de preços 
será de 03 (três) dias úteis.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
7.1 Para garantia de execução plena da obra contratada, o licitante declarado vencedor 
deverá apresentar à Secretaria Municipal de Fazenda, NA DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO, comprovante de recolhimento de caução, no valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor contratual, numa das modalidades previstas abaixo:  
 

a) Caução em Dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. Os títulos a serem utilizados 
como caução devem estar comprovadamente com seu prazo de vigência válido.  

b) Seguro - Garantia;  
c) Fiança Bancária.  
 
7.2 A caução de garantia da execução do contrato ficará retida durante todo o prazo de 
execução das obras/serviços e só será devolvida quando da assinatura do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. A caução efetuada em moeda corrente será restituída 
pelo valor do saldo da conta bancária. Na caução feita em títulos de dívida pública federal 
a restituição far-se-á mediante devolução dos títulos caucionados, de uma só vez. A 
caução realizada em fiança bancária será devolvida na forma de praxe.  
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7.3 Na hipótese de vir a ocorrer alteração do valor contratual, por repactuação e/ou 
aditamento, ou ainda, prorrogação do prazo do contrato, a caução inicialmente prestada, 
sob a modalidade de Fiança Bancária ou Seguro Garantia, deverá ser complementada 
periodicamente, sendo aplicado o percentual previsto na cláusula 7.1.  
 
7.4 A Ordem de Serviço somente será emitida após a apresentação de uma das 
modalidades de caução acima previstas, no prazo mencionado, sujeitando-se a licitante 
vencedora às penalidades previstas nos artigos 155 e 162 da Lei 14.133/21 no caso de 
descumprimento.  
  
7.5 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de utilizar o valor da Caução prestada 
para o pagamento de encargos sociais relativos ao INSS, FGTS, horas extraordinárias e 
qualquer regime de remuneração devida ao pessoal utilizado nas obras/serviços, que 
porventura não tenham sido feitos pela CONTRATADA na época devida, bem como de se 
valer da mesma Caução de Garantia para o pagamento a fornecedores de materiais e para 
correção de defeitos ou imperfeições constatadas pela fiscalização e não atendidas pela 
CONTRATADA no prazo estabelecido no TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
8.1 Executado o Contrato, o seu objeto será recebido:  

a) provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
obra/serviço, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico no prazo de até 10 (dez) dias a partir da comunicação da 
CONTRATADA referente à conclusão da execução do objeto, notificando-a das 
incorreções encontradas, quando necessário;  

b) definitivamente, pelo mesmo servidor, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências  contratuais.  

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO  
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por profissional habilitado, 
nomeado pela autoridade competente.  
 
9.2. O contrato será fiscalizado pelo servidor André Maiky Albuquerque Messias, Decreto nº 
134/2025, nomeado por Portaria expedida pela Administração Pública.    
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES   
 
10.1. São obrigações do CONTRATANTE:  
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a) Emitir a ordem de fornecimento para início da execução do objeto.  
 
b) Exercer, por intermédio de servidor designado na forma do artigo 117da Lei Federal 
nº 14.133/21, a execução, acompanhamento e fiscalização dos serviços adquiridos, sob 
todos os seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
da CONTRATADA.  
 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas 
na Cláusula Quinta do CONTRATO.  
 
d) Receber a obra/serviço em caráter provisório, apontando no TERMO DE 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, quando for o caso, os defeitos ou imperfeições passíveis 
de correção que forem constatados pela fiscalização através do Engenheiro responsável, 
estabelecendo prazo para sua correção.  
 
e) Receber a obra/serviço em caráter definitivo, depois de constatar a correção das 
imperfeições detectadas, quando for o caso.    
 
10.2 São obrigações da CONTRATADA:  
 
a) Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos e as supressões que se 
fizerem necessários decorrentes de modificações de quantitativos, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratual.  
 
b) Comunicar ao CONTRATANTE por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo que 
temporariamente, o cumprimento de seus deveres e responsabilidades relativos à execução 
do Contrato, total ou parcialmente, por motivos supervenientes.  
 
c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, 
social, trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 
noturnos, inclusive com iluminação.  
 
d) Responsabilizar-se diretamente pela indenização, das perdas e danos, e qualquer 
prejuízo causado ao CONTRATANTE ou terceiros, por ação ou omissão sua, de seus 
prepostos, na execução dos serviços contratados, obrigando-se a assumir a condição de 
litisconsorte passiva quando denunciada à lide em ação judicial específica.  
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e) Manter obrigatoriamente durante o prazo de execução do contrato, compatibilidade 
com as responsabilidades por si assumidas com relação às condições exigidas na licitação.  
 
f) Responsabilizar-se integralmente pela execução da obra nos termos do Código Civil 
Brasileiro e pelo fiel cumprimento do Contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, 
sendo que a presença da fiscalização do CONTRATANTE não exclui essa 
responsabilidade.  
 

g) Manter a guarda da obra até o seu recebimento definitivo.  
 

h) Manter a ordem e a disciplina no local das obras e utilizar, na execução do projeto, pessoal 
que não terá com o CONTRATANTE qualquer vinculação, os quais deverão ter 
idoneidade moral e habilitação técnica condizente com os serviços que deverão executar.    
 

i) Responder, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeição técnica das obras/serviços, 
inclusive quanto à qualidade, quantidade, acabamento, e processo de aplicação do material 
a empregar, bem como pela reexecução dos serviços que não forem aceitos pela 
fiscalização do CONTRATANTE, em decorrência de vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, não cabendo, nestes casos, ônus de 
qualquer espécie para o CONTRATANTE ou dilatação dos prazos de execução.  
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
11.1 A CONTRATADA, em razão de inadimplência inclusive as referentes ao 
retardamento na execução da obra/serviço, salvo se ensejadas por motivo de força maior, 
caso fortuito, ato da administração e ou sujeição imprevista, devidamente justificados, 
submeter-se-á às sanções indicadas na Lei 14.1333/21, Título IV, Capítulo I.  
 
11.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às seguintes 
penalidades: perda imediata da garantia de proposta em favor do CONTRATANTE; multa 
de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor atualizado do contrato, bem como a 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo 
período de até 03 (três) anos, na forma da Lei n. 14.133/21, prevista no art. 156, § 4º. 
 
11.3 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 
mora diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), limitada a 10%(dez por cento), 
calculada sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
em Lei.  
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11.4 O descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato facultará à parte 
prejudicada a sua rescisão, independentemente de prévia interpelação judicial ou 
extrajudicial, respondendo a CONTRATADA pela indenização por perdas e danos, ou, a 
critério do CONTRATANTE, pela multa compensatória de 10% (dez por cento), sobre o 
valor global do contrato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente caracterizados.  
 
11.5 As multas previstas no Contrato poderão ser pagas espontaneamente, compensadas 
com os pagamentos devidos à CONTRATADA, ou, ainda, cobradas executivamente.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO  
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:  
 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 
art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital;   
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  
 

12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  
 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.  
 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO 
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:  
 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
12.4.3. Indenizações e multas.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:  
 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
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13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021.  
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.  
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Presidente Dutra para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.   

 
 

 
Presidente Dutra/MA, 29 de abril de 2025. 

 
 
 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra 
CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
 

 
 

 
 

_______________________________ 
Secretaria Municipal de Educação 

Diego Mota Belém 
Secretário Municipal de Educação 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________________ 
CONSTRUTORA VITORIA - PROJETOS, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA  

CNPJ Nº 34.590.954/0001-13 
Francisco Bonfim Lima Neto 

Representante Legal 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 

 
NOME:_______________________________________  
CPF: _________________________________________ 

 
NOME:_______________________________________  
CPF: _________________________________________ 

 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

 
ORDEM DE SERVIÇO 

 
 
À CONSTRUTORA VITORIA - PROJETOS, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA,  
Avenida Tancredo Neves, s/n, Vila Militar, Presidente Dutra – MA 
CNPJ sob o nº 34.590.954/0001-13 
 
 
Prezado Senhor, 

 
Pela presente ordem, autorizo Vossa Senhoria a iniciar a execução do objeto do 

processo licitatório da modalidade de Concorrência Eletrônica n° 002/2025 conforme contrato e 
proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a  vencedora. 

 
 

 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 29 de 

abril de 2025. 
 

 
 

_____________________________________________ 
Diego Mota Belém 

Secretário Municipal de Educação 
Decreto Nº 003/2025 

 
 
 
 

____________________________ 
CONSTRUTORA VITORIA - PROJETOS, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA  
CNPJ Nº 34.590.954/0001-13 
 
 
 
Ciente em: ____/_____/2025. 
 
 


